
 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E PLANEJAMENTO URBANO 

 

Praça Coronel Francisco Martins, s/n 
Centro – Itaíba-PE – CEP: 56550-000 
CNPJ: 11.286.382/0001-88 

PARECER TÉCNICO CIRCUNSTANCIADO 
 
Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA 
Nº do instrumento: 979278/2025/ME/CAIXA 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Creche Tipo 2 na localidade do Jirau, Município de Itaíba/PE. 
 
Declaro que adotei o projeto padronizado da Creche Tipo 2  fornecido pelo FNDE. 
 
Informo que NÂO foram incluídos no orçamento do projeto básico itens correspondentes a serviços de infraestrutura 
e/ou demais serviços relativos não contemplados no orçamento do projeto padronizado. 
 
Informo ainda que NÃO foram realizadas adequações no projeto (básico ou executivo), decorrente do projeto 
padronizado. 
 
Declaro que o projeto padronizado não necessitou de adequações ao local de implantação, e está em conformidade 
com a legislação local e as normas técnicas brasileiras, além da compatibilidade do orçamento do empreendimento 
com o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e art. 127 e art. 128 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
. 
 
 

Lista e descrição dos itens necessários à plena funcionalidade do objeto que não são financiáveis ou serão realizados 
com recursos próprios 

Item do 
Microsserviço  

 
Descrição do Microsserviço (não financiável ou com recursos próprios) 

     1 Locação do terreno e terraplenagem 
     2 Pavimentação de vias de acesso, calçadas e drenagem 
     3 Rede de distribuição de energia e iluminação pública     
           4 Rede de alimentação de água potável 

 
 
Declaro, sob as penas da Lei e em conformidade com a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32/2024, que os itens 
necessários à plena funcionalidade do empreendimento que não são financiáveis no Termo de Compromisso ou os 
que serão custeados com recursos próprios estão em conformidade com a legislação local e as normas técnicas 
brasileiras, e o orçamento está compatível com o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e art. 127 e art. 128 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Itaíba, 03 de junho de 2026. 
 

 

Pedro Teotônio da Silva Neto 
Prefeito 
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